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Número: 0005502-43.2014.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 06/08/2014 

 Valor da causa: R$ 13.800,00 

 Assuntos: Adjudicação Compulsória 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JANDIRA PONTES MORAIS DE SOUSA (AUTOR) HELDER RAFAEL CAVALCANTI LOUREIRO (ADVOGADO)

GLEIDE CARVALHO AMORIM (REU) ADRIANA BATISTA LIMA DANTAS (ADVOGADO)
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MM. Juíza,

Considerando a impossibilidade da Defensoria Pública de realizar contato com a parte autora, requer a sua
intimação pessoal, a fim de que compareça a este Órgão para dar cumprimento ao despacho contido no
Expediente 2086425.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa, 29 de outubro de 2018.

Gabriela Fernandes Correia Lima

Defensoria Pública
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